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Ao 

BANCO BRADESCO S/A 

 

Referente a 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021 

LICITAÇÃO Nº. 00044/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

 

OBJETO: “Contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para 

operar os serviços de administração e processamento de créditos provenientes da folha de 

pagamento dos servidores municipais ativos, inativos, pensionistas e aposentados da 

Administração Direta, Indireta e Fundos do Poder Executivo Municipal, bem como a concessão 

de empréstimo consignado (sem exclusividade) para os Servidores da Prefeitura Municipal de 

Itaporanga - PB”. 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 O Pregoeiro do Município de Itaporanga/PB, tendo solicitado informações ao Setor 

Financeiro do Município referente as dúvidas apresentadas pelo Banco do Bradesco S/A sobre o 

certame acima elencado, vem esclarecer os questionamentos apresentados conforme descrito 

abaixo: 

 

1.                    Frente a Lei 14.113/2020 pedimos informar se o processamento da folha de 

pagamento dos servidores cujos recursos para pagamento são provenientes do 

FUNDEB (servidores da Educação), serão realizados pelo Banco vencedor do certame, ou 

seja, os servidores da Educação receberão seus salários, proventos e vencimentos pelo Banco 

vencedor do certame?  

 

Resposta: Sim.  

 

2.                  Confirmar nosso entendimento que a presente contratação contempla TODOS os 

servidores (ativos, inativos, aposentados e pensionistas) das administrações direta, indireta, 

autárquica e fundacional atualmente existente e as que forem criadas durante a vigência 

contratual.  

 

Resposta: Sim.   

3.                  Pedimos confirmar nosso entendimento de que o serviço de pagamento dos 

servidores será feito com exclusividade pela instituição financeira vencedora do certame.  

 

Resposta: Sim.   
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ESTRUTURA DE ATENDIMENTO 

  

4.                  Atualmente alguma instituição bancária possui estrutura de atendimento 

(Agência/PAB/PAE) nas dependências do Órgão? 

Caso positivo, favor informar: 

a.                  Banco: -- 

b.                 Tipo da estrutura (Agência/PAB/PAE): -- 

c.                  Endereço: -- 

Resposta: Não.   

 

  

5.                  Conforme pergunta anterior, caso o Banco vencedor do certame seja diferente do 

atual prestador de serviço, qual o prazo máximo para desocupação após o resultado da 

licitação?  

 

Resposta: Não há instituição nas dependências. 

  

6.                  A Prefeitura Municipal dispõe de espaços em imóveis próprios, de imediato, para a 

instalação (PAB - Posto de Atendimento Bancário) em metragem mínima de 40m² e PAE 

(Posto de Atendimento Eletrônico) em metragem mínima de 2m²?  

Em caso positivo, favor informar: 

- Qual a metragem do local: -- 

- Local (exemplo: Sec. de Saúde): -- 

- Endereço: -- 

- Quantidade de Servidores lotados no local: -- 

 

Resposta: Não.   

  

7.                  Pedimos ratificar nosso entendimento, de que o Banco Vencedor do certame será a 

única instituição a Possuir Estrutura de Atendimento nas dependências do Órgão, com 

exclusividade, caso seja convencionado entre as partes, durante a vigência do contrato.  

 

Resposta: Não há instituição bancária nas dependências. 

  

8.                  O Banco vencedor do certame será a única instituição a realizar propaganda e 

comercialização de serviços/produtos nas dependências da Prefeitura, durante o prazo do 

contrato?  

 

Resposta: Não. 

  

9.                  Pedimos confirmar nosso entendimento que durante o prazo de vigência 

contratual, a estrutura de atendimento a ser mantida no município pelo vencedor do certame 

será uma agência ou posto de atendimento bancário sem exigência de guichê de caixa ou 

correspondente bancário com capacidade de prestar 100% dos serviços contratados.  
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Resposta: Sim. 

  

FOLHA DE PAGAMENTO  

  

10.               Qual instituição realiza o pagamento dos servidores (colocar porcentagem de cada 

banco)? Existe contrato vigente? Qual o término do contrato?  

 

Resposta: Caixa Econômica Federal. Contrato vigente até a data 31/12/2021. 

  

11.                  Qual o valor da folha? 

 

Resposta: Valor Bruto: R$ 2.382.941,16 (dois milhões, trezentos e oitenta e dois mil, 

novecentos e quarenta e um reais, e dezesseis centavos). 

Líquido: 1.936.030,09 (um milhão, novecentos e trinta e seis mil, trinta reais e nove 

centavos). 

  

12.               Pedimos nos informar o número de servidores separados entre: 

  

  

  

13.                Considerando que o objeto do edital contempla o pagamento dos servidores 

inativos e pensionistas, pedimos esclarecer: 

a)                 Os mesmos recebem por algum Instituto/Fundo de Previdência ou são pagos pela 

própria Prefeitura?  

PIRÂMIDE POR CPF´S 

Faixa 

Salarial 

(R$/mês) 

Ativos 

concursados 

Ativos 

celetistas 

Ativos 

comissionados/contratados 

Aposentados 

pensionistas 

Estagiários 

Até R$1000 0 0 0 0 0 

De R$ 

1.000,01 à 

R$ 2.000,00 

366 0 190 8 0 

De R$ 

2.000,01 à 

R$ 

R$4.000,00 

281 0 47 1 0 

De 

R$4.000,01 à 

R$ 10.000,00 

82 0 21 0 0 

De R$ 

10.000,01 a 

R$ 15.000,00 

3 0 3 0 0 

Acima de R$ 

15.000,00 
2 0 0 0 0 
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Resposta: Não. 

 

b)                 Caso os inativos e pensionistas recebam por Instituto/Fundo de Previdência, este 

assinará o contrato junto com a Prefeitura? -- 

  

TARIFA 

 

14.               Confirmar o entendimento que será assegurado aos beneficiários dos créditos 

apenas as gratuidades previstas na Circular BACEN nº 3.338/06 (conta salário) e na Resolução 

CMN nº 3.919/10 (conta corrente).  

 

Resposta: Sim. 

 

CRÉDITO CONSIGNADO 

15.                O Banco vencedor do certame poderá conceder créditos consignados SEM 

EXCLUSIVIDADE para os servidores, durante toda a vigência do contrato? Sim 

16.               Pedimos nos informar se existe normativo especifico para emissão de cartão de 

crédito consignado aos servidores, em sendo positivo, o Banco vencedor do certame poderá 

disponibilizar aos mesmos?  

 

Resposta: Não existe normativo, pode sim. 

 

17.                Qual o prazo máximo permitido para as operações de consignado? Há 

regulamentação por decreto? Favor disponibilizar a regulamentação. Havendo legislação 

específica sobre o consignado, nele consta alguma cobrança ou custo adicional para a 

consignatária? Se sim, favor enviar uma cópia com brevidade.  

 

Resposta: O prazo máximo é de 120 (cento e vinte) meses. Não há regulamentação por 

decreto. 

 

18.               Existe limitador de CET – Custo Efetivo Total?  

 

Resposta: Não. 

 

19.               Quais instituições estão habilitadas a oferecer créditos consignados?  

 

Resposta: Caixa Econômica Federal, Bradesco, e Banco do Brasil. 

 

20.              Quais as taxas e prazos praticados pelas instituições em créditos consignados?  

 

Resposta: As taxas são particulares de cada banco, portanto não temos acesso a essa 

informação. 

Prazos: Caixa – 120 meses; Bradesco – 96 meses; Banco do Brasil – 92 meses. 
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21.               Qual o valor mensal de repasse de consignado aos Bancos e o valor por instituição? 

 

Resposta: Banco do Brasil: 27.659,87 (vinte e sete ml, seiscentos e cinquenta e nove reais e 

oitenta e sete centavos). 

 

Banco Bradesco: 18.360,04 (dezoito mil, trezentos e sessenta reais e quatro centavos). 

 

Caixa Econômica Federal: 121.819,29 (cento e vinte e um mil, oitocentos e dezenove reais 

e vinte e nove centavos). 

  

ABERTURA DE CONTAS 

  

22.              Para atendimento da Resolução 4.753 do Conselho Monetário Nacional, pedimos 

informar se a municipalidade dispõe dos documentos abaixo descritos à serem disponibilizados 

imediatamente após a homologação do certame: 

         CNPJ (emitido até 180 dias na página da Receita Federal – 

(http://www.receita.fazenda.gov.br);  

 

Resposta: Sim. 

         Lei Orgânica do Município publicada no Diário Oficial ou em jornal local de 

grande circulação ou de acordo com o que determinar a legislação;  

Resposta: Sim. 

         Ata de posse do Prefeito registrada no TRE e publicada no Diário Oficial;  

Resposta: Sim. 

         Ato que comprove a competência e poderes de representação das pessoas 

designadas para a abertura e movimentação de contas do município, como, por 

exemplo, Ato de Nomeação e/ou delegação de poderes publicado no Diário Oficial ou 

em jornal local de grande circulação ou de acordo como o que determinar a legislação; 

Resposta: Sim. 

         Número mínimo de representantes: 2 (dois);  

Reposta: Sim. 

         Número de administradores dependerá dos atos constitutivos;  

Resposta: Sim. 

         Documentos de identificação e comprovante de endereço dos representantes 

legais;  

Resposta: Sim. 

         Faturamento: podem ser aceitas informações de receitas extraídas do site do 

Tesouro Nacional ou do site específico do Órgão. A informação deve ser a mais 

atualizada disponível ao público.  

Resposta: Sim. 

23.              Considerando a complexidade dos procedimentos para abertura de contas bancárias 

e necessidade de troca de informações entre contratante e contratada, pedimos informar se as 

entidades envolvidas no processo dispõe das informações abaixo, bem como se as mesmas 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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serão disponibilizadas em até 3 dias após o certame para a futura contratada, condição para que 

o Bradesco participe do processo, sendo fundamentada na Resolução n.º 2.025/93 do Conselho 

Monetário Nacional: 

-nome completo 

-CPF 

-filiação 

-nacionalidade 

-data e local do nascimento 

-sexo 

-estado civil 

-nome do cônjuge (se casado) 

-documento de identificação – RG (tipo, número, data de emissão e órgão expedidor) 

- endereço completo com CEP 

- telefone com DDD 

- código da profissão 

- renda mensal 

 

Resposta: Sim.  

 

FOLHA DE PAGAMENTO – TRANSMISSÃO DE ARQUIVO 

 

24.              A Prefeitura utiliza layout para transmissão de arquivo (layout 200 ou 240)? 

 

Resposta: Caixa Econômica Federal: Layout Padrão Febraban 240 posições 37,270 v006 

micro ou 37.270 v015 micro / Crédito em Conta. 

 

25.              Qual meio de transmissão é utilizado (VAN, HOST/HOST ou Webta)? 

 

Resposta: Será utilizado o sistema pactuado entre as partes. 

 

 Informamos ainda que, maiores informações podem ser obtidas no setor de licitação do 

Município, bem como nas Secretaria de Administração e Finanças, todos localizado na Praça 

João Pessoa, Centro, Itaporanga – PB, de segunda a sexta, nos horários de 07:00 às 13:30. 

Informações referentes ao processo licitatório poderão ser obtidas através do e-mail 

cpmitaporanga@gmail.com, e no portal de licitações do Município através do endereço 

eletrônico http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes/p2000_eventid/698. 

Outros pedidos de esclarecimentos também estão disponíveis neste endereço eletrônico 

 

Itaporanga – PB, 17 de dezembro de 2021 

 

 

 

Renato Eduardo Marques 

Pregoeiro Oficial 

mailto:cpmitaporanga@gmail.com
http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes/p2000_eventid/698

